Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sesséao de
Recorrente
Interessado

MINISTERIO DA ECONOMIA fCCARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

12689.000242/2011-51

Voluntario
3003-001.663 — 32 Secao de Julgamento / 32 Turma Extraordinaria
17 de marco de 2021

EURO AMERICA ASSESSORIA DESPACHOS E TRANSPORTES LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario:-2010

LEGITIMIDADE PASSIVA NA IMPUTACAO DE MULTA ADUANEIRA.
RESPONSABILIDADE DO AGENTE DE CARGAS. POSSIBILIDADE.

E aplicavel a multa do art. 107, IV “e” do Decreto-Lei 37/1966 ao agente de
cargas ou qualquer que concorra pelo embaraco a fiscalizacdo aduaneira..

MULTA REGULAMENTAR. DESCONSOLIDACAO. PRESTACAO DE
INFORMACOES FORA DO PRAZO.

A multa por prestagdo de informagdes fora do prazo encontra-se prevista na
alinea "e", do inciso 1V, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966, sendo cabivel
para a informacédo de desconsolidacdo de carga fora do prazo estabelecido nos
termos do artigo 22 e 50 da Instru¢cdo Normativa RFB n° 800/07, que deve ser
aplicada em relacdo ao Conhecimento Eletrénico Genérico cuja informacédo
deixou de ser prestada e ndo em relacdo aos Conhecimentos Eletrdnicos
Agregados decorrentes da operagédo de desconsolidacao.

DESPROPORCIONALIDADE DA MULTA. SUMULA CARF N. 2.

Este Conselno ndo dettm competéncia para pronunciar-se sobre
inconstitucionalidade de norma valida. A alegacdo de desproporcionalidade de
multa deve ser aplicada a Simula CARF n. 2.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao Recurso Voluntario, mantendo o crédito tributario no valor de R$

5.000,00.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Antdnio Borges — Presidente
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 LEGITIMIDADE PASSIVA NA IMPUTAÇÃO DE MULTA ADUANEIRA. RESPONSABILIDADE DO AGENTE DE CARGAS. POSSIBILIDADE. 
 É aplicável a multa do art. 107, IV �e� do Decreto-Lei 37/1966 ao agente de cargas ou qualquer que concorra pelo embaraço à fiscalização aduaneira..
 MULTA REGULAMENTAR. DESCONSOLIDAÇÃO. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FORA DO PRAZO.
 A multa por prestação de informações fora do prazo encontra-se prevista na alínea "e", do inciso IV, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966, sendo cabível para a informação de desconsolidação de carga fora do prazo estabelecido nos termos do artigo 22 e 50 da Instrução Normativa RFB nº 800/07, que deve ser aplicada em relação ao Conhecimento Eletrônico Genérico cuja informação deixou de ser prestada e não em relação aos Conhecimentos Eletrônicos Agregados decorrentes da operação de desconsolidação.
 DESPROPORCIONALIDADE DA MULTA. SÚMULA CARF N. 2. 
 Este Conselho não detém competência para pronunciar-se sobre inconstitucionalidade de norma válida. À alegação de desproporcionalidade de multa deve ser aplicada a Súmula CARF n. 2.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, mantendo o crédito tributário no valor de R$ 5.000,00.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Antônio Borges � Presidente
 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Müller Nonato Cavalcanti Silva � Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antônio Borges (presidente da turma), Müller Nonato Cavalcanti Silva e Ariene D'Arc Diniz e Amaral.
 
  
Trata o presente processo do auto de infração por meio do qual foi formalizada a exigência da multa prevista no art. 107, IV �e� do Decreto-Lei 37/1966, no total de R$ 10.000,00 por prestação de informação intempestiva em desrespeito ao art. 22 da IN 800/2007. 
Conforme relatório do Auto de Infração, a Recorrente prestou informações sobre a desconsolidação após o atracamento da embarcação, em desrespeito às exigências das normas aduaneiras. Foi lavrado o auto de infração em referência, do qual a Recorrente foi cientificada e, no prazo legal, apresentou impugnação alegando ter cumprido as normas aduaneiras e prestado as informações exigidas pela fiscalização alfandegária; ser parte ilegítima para autuação; desproporcionalidade da multa aplicada com requerimento de sua extinção. 
A 4ª Turma da DRJ do Rio de Janeiro julgou totalmente improcedente a Impugnação, destacando que o cumprimento a destempo de obrigação exigida pela RFB configura hipótese de incidência do art. 107, IV �e� do Decreto-Lei 37/1966 para exigência de multa, com fulcro no prazo estipulado pelo art. 22 da IN 800/2007. Inconformada, a Recorrente apresenta o presente Recurso voluntário no qual alega as mesmas razões apostas na Impugnação e, ao fim, pede pelo provimento do Recurso.
Em síntese, são os fatos.
 
Conselheiro Müller Nonato Cavalcanti Silva, Relator.

O presente Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos formais de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.
 

Da ilegitimidade passiva

Quanto à alegação de ilegitimidade passiva, para fins de cumprimento de obrigação acessória perante o Siscomex Carga, o inciso IV do § 1º do art. 2º da IN 800/2007 dá tratamento ao agente de cargas como se transportador fosse nas hipóteses em que atua como desconsolidador: 

Art. 2º Para os efeitos desta Instrução Normativa define-se como:
(...)
§ 1º Para os fins de que trata esta Instrução Normativa:
IV - o transportador classifica-se em:
(...)
e) agente de carga, quando se tratar de consolidador ou desconsolidador nacional;

A responsabilidade também é atribuída ao agente de cargas com relação à multa prevista no art. 107, IV �e� do Decreto-Lei 37/1966 quando a ela der causa por força do que prescreve o art. 95, I do Decreto-Lei 37/1966:

Art. 95 - Respondem pela infração:
I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie;

Este é o entendimento adotado pela 3ª Turma da CSRF, que faço representar pelo acórdão de n. 9303-009.921, cuja ementa transcrevo:

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Data do fato gerador: 18/11/2003 
AÇÃO/OMISSÃO TENDENTE A DIFICULTAR A FISCALIZAÇÃO ADUANEIRA. EMBARAÇO À FISCALIZAÇÃO. MULTA. 
Aplica-se a multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) prevista no art. 107, inciso IV, alínea �c�, do DL nº 37/66, com redação dada pela Lei nº 10.833/03, àqueles que, por qualquer meio ou forma, omissiva ou comissiva, embaraçar, dificultar ou impedir ação de fiscalização aduaneira. (acórdão 9303-009.921 publicado em 27/02/2020)

Em razão do exposto, das prescrições do Decreto-Lei 37/1966 e da IN 800/2007 e da jurisprudência deste Conselho, não merece acolhida argumento de ilegitimidade da Recorrente.

Da multa por embaraço

Conforme relata o Auto de Infração, a Recorrente não prestou informações sobre a desconsolidação do Conhecimento Eletrônico (CE) MASTER MBL 101005076470643 dentro do prazo exigido, tendo feito somente quando da inserção dos dados dos CE house 101005078560623 e 101005078560000, que ocorreu em 21/05/2010, às 16h26. Devido o registro intempestivo de informações, houve o bloqueio automático do sistema em 22/05/2010 às 16h00. Sendo assim, em desrespeito ao prazo previsto no art. 22 da IN 800/2007.
Vale lembrar que o auto de infração de e-fls. 3/9 descreve a conduta praticada pela Recorrente � prestação de informação a destempo � bem como a transcrição do texto do enquadramento legal da conduta. 
Além das informações trazidas no auto de infração, bem como os dados extraídos do SISCOMEX Carga, são fatos incontroversos a conduta da Recorrente como agente de carga responsável pelas desconsolidação, que confirma data e hora do registro da desconsolidação do (CE) MARSTER MBL 101005076470643 e a inserção extemporânea dos dados relativos aos CE house 101005078560623 e 101005078560000, que gerou o bloqueio automático do sistema.  Portanto, não se discute o critério material da norma punitiva por restar incontroverso.
É importante trazer à destaque o enquadramento da conduta da Recorrente às normas de controle aduaneiro. No teor do que prescreve o art. 22, II e III da IN RFB 800/2007, o prazo para prestar informações sobre desconsolidação de carga é de 48 horas antes da atracação:

Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
II - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a manifesto e de manifesto a escala:
d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação, para os manifestos de cargas estrangeiras com descarregamento em porto nacional, ou que permaneçam a bordo;
III - as relativas à conclusão da desconsolidação, quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico.

O artigo 17 da IN 800/2007 é mais especifico ao afirmar que a informação da desconsolidação compreende a identificação do conhecimento genérico e a inclusão de todos os seus conhecimentos agregados. Logo, independente da quantidade, a inclusão de cada conhecimento agregado faz parte de uma mesma operação a ser informada ao Fisco: desconsolidação de carga de conhecimento genérico ou master.

Art. 17. A informação da desconsolidação da carga manifestada compreende:
I - a identificação do CE como genérico, pela informação da quantidade de seus conhecimentos agregados; e 
II - a inclusão de todos os seus conhecimentos eletrônicos agregados.
Verificada, portanto, a intempestividade da informação prestada, deve ser aplicada a multa prevista no art. 107, IV �e� do Decreto-Lei 37/1966, na monta de R$ 5.000,00 à cada conhecimento de carga � CE house, registrado fora do prazo:

Em continuidade, verifica-se o que afirma o Decreto-Lei 37/1966:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
 IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga;

Destaca-se que a conduta que viola norma aduaneira compreende a informação intempestiva registrada no SISCOMEX relativa ao conhecimento genérico. Portanto, entendo aplicável a multa na monta de R$ 5.000,00 por registro extemporâneo de informação, razão pela qual merece reforma o acórdão recorrido neste aspecto.
No que diz respeito ao pedido de afastamento da multa sob o argumento de que o auto de infração desrespeita os princípios constitucionais da razoabilidade e, não é dada a este Colegiado competência para pronunciar-se, como prescreve a Súmula CARF n. 2: 

Súmula CARF n. 2 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Deste modo, são dispensáveis maiores digressões sobre o tema.

Pelo exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e no mérito dar-lhe parcial provimento para reduzir a multa ao patamar de R$ 5.000,00.
É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Müller Nonato Cavalcanti Silva
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(documento assinado digitalmente)

Miller Nonato Cavalcanti Silva — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antdnio Borges
(presidente da turma), Muller Nonato Cavalcanti Silva e Ariene D'Arc Diniz e Amaral.

Relatorio

Trata o presente processo do auto de infracdo por meio do qual foi formalizada a
exigéncia da multa prevista no art. 107, IV “e” do Decreto-Lei 37/1966, no total de R$ 10.000,00
por prestacdo de informagéo intempestiva em desrespeito ao art. 22 da IN 800/2007.

Conforme relatorio do Auto de Infracdo, a Recorrente prestou informacdes sobre a
desconsolidagdo ap6s o atracamento da embarcagdo, em desrespeito as exigéncias das normas
aduaneiras. Foi lavrado o auto de infracdo em referéncia, do qual a Recorrente foi cientificada e,
no prazo legal, apresentou impugnacédo alegando ter cumprido as normas aduaneiras e prestado
as informacdes exigidas pela fiscalizacdo alfandegéaria; ser parte ilegitima para autuacao;
desproporcionalidade da multa aplicada com requerimento de sua extingao.

A 4% Turma da DRJ do Rio de Janeiro julgou totalmente improcedente a
Impugnacdo, destacando que o cumprimento a destempo de obrigacdo exigida pela RFB
configura hipotese de incidéncia do art. 107, IV “e” do Decreto-Lei 37/1966 para exigéncia de
multa, com fulcro no prazo estipulado pelo art. 22 da IN 800/2007. Inconformada, a Recorrente
apresenta o presente Recurso voluntéario no qual alega as mesmas razdes apostas na Impugnagao
e, ao fim, pede pelo provimento do Recurso.

Em sintese, sdo os fatos.

Voto

Conselheiro Muller Nonato Cavalcanti Silva, Relator.

O presente Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos
formais de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.

1 Dailegitimidade passiva
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Quanto a alegacdo de ilegitimidade passiva, para fins de cumprimento de
obrigacéo acessdria perante o Siscomex Carga, o inciso IV do § 1° do art. 2° da IN 800/2007 da
tratamento ao agente de cargas como se transportador fosse nas hipdteses em que atua como
desconsolidador:

Art. 2° Para os efeitos desta Instrucdo Normativa define-se como:
(..)

8§ 1° Para os fins de que trata esta Instru¢cdo Normativa:

IV - o transportador classifica-se em:

()

e) agente de carga, quando se tratar de consolidador ou desconsolidador
nacional;

A responsabilidade também ¢é atribuida ao agente de cargas com relagdo a multa
prevista no art. 107, IV “¢” do Decreto-Lei 37/1966 quando a ela der causa por forca do que
prescreve o art. 95, |1 do Decreto-Lei 37/1966:

Art. 95 - Respondem pela infracdo:

| - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para
sua préatica, ou dela se beneficie;

Este é o entendimento adotado pela 32 Turma da CSRF, que faco representar pelo
acordao de n. 9303-009.921, cuja ementa transcrevo:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 18/11/2003

ACAO/OMISSAO TENDENTE A DIFICULTAR A FISCALIZACAO
ADUANEIRA. EMBARACO A FISCALIZAGCAO. MULTA.

Aplica-se a multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) prevista no art. 107, inciso
IV, alinea “c”, do DL n°® 37/66, com redacdo dada pela Lei n° 10.833/03,
aqueles que, por qualquer meio ou forma, omissiva ou comissiva, embaracar,
dificultar ou impedir acdo de fiscalizagdo aduaneira. (acérddo 9303-009.921
publicado em 27/02/2020)

Em razdo do exposto, das prescricdes do Decreto-Lei 37/1966 e da IN 800/2007 e
da jurisprudéncia deste Conselho, ndo merece acolhida argumento de ilegitimidade da
Recorrente.

2 Da multa por embarago
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Conforme relata o Auto de Infracdo, a Recorrente ndo prestou informac6es sobre a
desconsolidagédo do Conhecimento Eletronico (CE) MASTER MBL 101005076470643 dentro do
prazo exigido, tendo feito somente quando da insercéo dos dados dos CE house 101005078560623 e
101005078560000, que ocorreu em 21/05/2010, as 16h26. Devido o registro intempestivo de
informacdes, houve o blogueio automatico do sistema em 22/05/2010 as 16h00. Sendo assim, em
desrespeito ao prazo previsto no art. 22 da IN 800/2007.

Vale lembrar que o auto de infracdo de e-fls. 3/9 descreve a conduta praticada pela
Recorrente — prestacdo de informacdo a destempo — bem como a transcricdo do texto do
enquadramento legal da conduta.

Além das informac0es trazidas no auto de infragdo, bem como os dados extraidos
do SISCOMEX Carga, sdo fatos incontroversos a conduta da Recorrente como agente de carga
responsavel pelas desconsolidacao, que confirma data e hora do registro da desconsolidacdo do
(CE) MARSTER MBL 101005076470643 e a insercdo extemporanea dos dados relativos aos CE
house 101005078560623 e 101005078560000, que gerou o bloqueio automatico do sistema.
Portanto, ndo se discute o critério material da norma punitiva por restar incontroverso.

E importante trazer a destaque o enquadramento da conduta da Recorrente as
normas de controle aduaneiro. No teor do que prescreve o art. 22, Il e I11 da IN RFB 800/2007, o
prazo para prestar informacGes sobre desconsolidacéo de carga é de 48 horas antes da atraca¢&o:

Art. 22. S80 0s seguintes 0s prazos minimos para a prestagdo das informagdes a
RFB:

Il - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associacdo
de CE a manifesto e de manifesto a escala:

d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcacdo, para os manifestos de
cargas estrangeiras com descarregamento em porto nacional, ou que
permane¢am a bordo;

111 - as relativas a conclusdo da desconsolidacdo, quarenta e oito horas antes da
chegada da embarcacdo no porto de destino do conhecimento genérico.

O artigo 17 da IN 800/2007 é mais especifico ao afirmar que a informacdo da
desconsolidacdo compreende a identificacdo do conhecimento genérico e a inclusdo de todos 0s
seus conhecimentos agregados. Logo, independente da quantidade, a inclusdo de cada
conhecimento agregado faz parte de uma mesma operacdo a ser informada ao Fisco:
desconsolidacao de carga de conhecimento genérico ou master.

Art. 17. A informacdo da desconsolidacdo da carga manifestada compreende:

I - a identificacdo do CE como genérico, pela informacdo da quantidade de seus
conhecimentos agregados; e

Il - a inclusdo de todos os seus conhecimentos eletrénicos agregados.

Verificada, portanto, a intempestividade da informacdo prestada, deve ser aplicada a
multa prevista no art. 107, IV “¢” do Decreto-Lei 37/1966, na monta de R$ 5.000,00 a
cada conhecimento de carga — CE house, registrado fora do prazo:

Em continuidade, verifica-se o que afirma o Decreto-Lei 37/1966:
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Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

e) por deixar de prestar informacao sobre veiculo ou carga nele transportada, ou
sobre as operagbes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional,
inclusive a prestadora de servi¢cos de transporte internacional expresso porta-a-
porta, ou ao agente de carga;

Destaca-se que a conduta que viola norma aduaneira compreende a informacao
intempestiva registrada no SISCOMEX relativa ao conhecimento genérico. Portanto, entendo
aplicavel a multa na monta de R$ 5.000,00 por registro extemporaneo de informacdo, razao pela
qual merece reforma o acérdao recorrido neste aspecto.

No que diz respeito ao pedido de afastamento da multa sob o argumento de que o
auto de infracdo desrespeita 0s principios constitucionais da razoabilidade e, ndo ¢é dada a este
Colegiado competéncia para pronunciar-se, como prescreve a Simula CARF n. 2:

Sumula CARF n. 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributéria.

Deste modo, séo dispensaveis maiores digressdes sobre o tema.

Pelo exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e no mérito dar-lhe
parcial provimento para reduzir a multa ao patamar de R$ 5.000,00.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Miller Nonato Cavalcanti Silva



